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='\' 'ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PlIEGOEIRO(A) DO SnTOR
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIANGU& ESTADO DO CEILlIÁ.

Referência; Pregão Eletrâdco n' 02/2022 - DIV -- REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DX EXPEDIENTE E
CONSUMO, PARA A'FENDER AS NECESSIDADES DAS BIVRRSÀS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ--CE. tudo confonne
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste

ÍWPUCNACÃO AO EDIL:AL

MAX ELETRO - ME, CNPj: 02.347.734/0001-77, Situada
a itua rosé Cafios Sampaio, N' 229, Bainn Celltro, (:EP: 63.600-i)(}ü, Senador í)ompeu,
Estado do Ceará. Representada por sua proprietária $ta. MÀXIMILIANA ASSUNÇÃO
DA SALVA, brasaei=a, casada, empfesáda, Registo Geral 11' 291828994, {ascr%ta na
Secretád.a da Receita Federal sob n' 841.085.763-49, residente e donüciliada a R.ua, Cirdes
Borges n' 100, Bairro /Mto da Esperança, Senador rompeu, Estado do Ceatá, vem por seu
advogado za//?e conforme procuração em anexo(doc.l), vens respeitosamente a presença
conspícua e preclara de Vossa Excelência, com 6Jlcro no 41ç::41.®:Z: d+:l;:çi 8:666/93-1Ei

Em face do Pregão Eleuõniço na 02/2022 - DIV. Órgão

Geteaciador Secretaria Mu!!idos do Trabalho e.AssistêDda Saciar - lX=iaazuáZCE..
pelos os ãmdannentos e Fatos a seguir pernHados:
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1. A subsctevente tendo !glçÍç$$e..ça!::;;.;pgaiçip41 ;;dg; liçit4çãQ/pleuãe
suprameacinnada, obteve cõahecimenia da pubbcaçãc} Edita! Pregão Eleuânico n'.
02/2022-DIV, cclnfürme documento juntado. Ao vetiBcar as condições para pmticipação
no p eito em tela, deparou-se a mesma, possa.da cxigêacim desnecessárias acinte do objeto da
]icitação c por se ttat&r de aquisições dc materiais dc expediente e consumo, a apresentação
dos documentos são injustiãícãveis, scm qualquer previsão legal:

9.$, RELAnVA À QUAL}FICAÇÂO
jurídica de direito público ou oxêcutoii ü entrega compatível

{CRA} ®n aWewnbção da

9.5.2

2. Foi detectado no referido edital de PE 02/2022-DIV, uma EHha relativa a
exigências contida nos itens 9.5.1 e 9.5.2, tais exigências são dçsnecessárjas. arbitrárias.
limita a amora concorrência. ademais. o obieto licitada NAO se eaz obliaat6ti.a, a
4ple$çDtação.:dQg:dQClllDellltQ$ e:Eigido$. Assim, buscar-se-á a luz da Lei, jurisprudência
c súmulas do TCU, tnlpugaar o E(tira! para quc ocorra a modificaçãc}/reatada das exigências
contidas nos transcritos.

3. O prazo do Pf{ goeãlo pata. análise das impugnações qpresenzadas âb
tempestivas, coílfomle disciplina do SZO do an. 41, da Lei n'. 8.666/93.

4. Outrora, conforme se extíú da regra contida no p41iãgl4b $11içgJ$p:$8.: 41?
regida pelo Princípio do Procedimento Formal. Nesse sentido,

o procedimento íicitatório é vinctúado ás prescrições legais que o refém, em todos os seus
fitos e fases. Essas prescrições decorrem não só da, lei em sentido estrito, mas, também do
regdamento, do editalquc complementa as nonnas superiores, tendo em vista a licitação q\le
se refere.

alicitação é

5. Todaüa, é preciso atentar para quc, no cumprimento desse princípio, não se
peque pela ::!blnzlâgnQ:, consistelxte no apego exacerbado a forma e á FormalidlKle, z

;i2êncías descabida:s e :iaçealunls.ordem;lev⑩ 4 01çdispQ$iç4Q;;çQ!!ig..êg;Xla
}icitantes dém de íreat a olónli.a.}iwe Gongo!!ê3}cLa,

6. Portanto, o que se percebe claramente é que o Anexo l do Edital violou a
norma coadda no Art. 2S.:S la. da Lei if 8666/91

Ârt. 23. As modalidades de licitação a que se i-eferem os incisos la
111 do artigo anterior serão determinadas em função dos seguntcs
limites, tendo em vista o valor cstimado da conta-citação:

n.



7. O certame se presta a veriâicm a habilidade dos envolvidos em conduzir-se de
modo mais coDeot=e ao texto da Lei, mas, sim, a bem verdade, a vefi6ca.( se o iicitai\t:c
cumprir os requisitos de idoneidade e sc a proposta é SAtiseatóíia c vantajosa para a
ADlvlINISTRAÇÃO. Não se pode admitir e aqui nbservatldo a máxima do pd!!çlpia.de
i111elesss..núbliçe..alar..sei.pl:xi.!é!!zs...çxlaên.clãs..in.Úlsis ou...de$D6cBS.sáriã&.8u.D.[!!CçssQ.
!içitatório e/ou descrições incomoletag dos orodutos. tendo em vista. blue causará
prejuízos imensuráveis al) Ente í»úbiico e a toda a coietividade. Que se anule
procedimento nu Fase dc julgamento, INABILITE LICIT.\NTES OU DESCUtSSIPIQUE
PRC)POSTAS que, po{ sala releva:cicia, não causem prejuízo á Àdnifliscração Pública ou aos
Licitantes.

Quandll a Administração concluir pela necessidade de instauração
de incitação deve verificar a possibilidade técnica e económica de

!!!qiQÇ de iíiteress$dQ+ p94itiçipç dg-::ç!!$pllta. o que, cm
decocrê11cia, alimenta. n, competia:iüdade e viabüza & obtenção de
melhores propostas. O Tdbunalde Contas cla União i:ecomenda que
a licitação seja precedida pnr itens/Iates sempre que ecattâmica c
tecnicamente viáve], cabendo a Adminisuação, justiâcadamente,
demonstrar a. vantajasidade da opção feita.

dividir o abjeto em x'brios itens/i(Ices,

8. .dZP l#áãü, conforme se veti6icü, na posição pacíâca clo Supremo Tribunal
Fedefa[, quelá decidiu que: " BN{ D]RE{TO PUBLICO, SO SE DECLARA NtT{,}].)ADE
DE ATO OU DE PROCESSO QUANDO DAINBSERVÂNCL\ DE FOI{XIALIDADE
LEGAL. RESU LTA PREJUÍZO". Excetentíssimos mei:nbttls desta comissão de licitação, é
imprescindívcla observância ao Princípio da Razoabilidade ao da Suprcmacia do Interesse
Público, interpretando e aplicando leis e normas no que melhor for pma a Administração
Pública.

9. P!!rt4nt0:;;;;8 !n!

licitatório. Restringindo assim, o
ESCOLHA DA bIELHoR

:ão dc te: [11B]tQ$ ]Dco.mDlç11Q$

número de conconentes e PREJUI)iCANnO A
PRQPQSTJ\..

⑧8

lO. Out

e Lci n' 8,666/93. igualdade. isonomía:.ç limítaada;;;8111pl

n.
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11, 0 respectivo adia! de hcit:ação deve prever o prazo para 3 gmmellto das
impugnações interpostas en\ consonância com o prazo preüsto na legislação pária.

]2. O Afogo :!! da !:€1 iâÊ.ijci@çêcâ Lci n' &:666/1993 c o Dcctctc} n:

3.5S5/2000, prcveem em seus parágrafos, o êrmo lcgal para interposição da impugnação
pejo hcitante e quem é parte legitima para impugnar o edital, in verbas:

'Artigo 41

$ 1' Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
bciíação par irlcgNaridadc na aplicação desta Lei, devendo
protocolo o pcdido até 5 (cinco) das úteis entes da data fixada para
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração
iujgat e responder à impugnação cm até 3(três) dias úteis, scm
prejuízo da faculdade pre\isto no $ 1' do art. 113.

$ 2'
:farte a Admiliisttae:
ilá;dQ direito de imoue 41 0& a de

a8 Pastas eDIl CQovjtectoH2dã de.oreços ou.coBcufsQuou a
realização de leilão. as falhas ou irregularidades Qu© viciatiam
esse..edital. ll,io6tese et!}..gue td. CQDEluaicacã:Q..Dão.terá elêilo
de recurso. ÍGrifei).

A!!. 12 do Decreto n' 3.555/2000:

Art. 12. Até dois dias úteis atires da data Brada obra rccebinlento

$ 1' Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte c

13. Âssiin podemos ver que a legislação é omissa em a6lrmar o prazo de
jul⑤mento desta impugnação rca.ligada puto licitante acima. qualificado, dcvendc
aplicado o prazo pre'nisto no pmágíafo anterior quc assim\ dispõe:

:$ 1' Qualquer cidadão é pane ]egídma pma impugnar edital de
!imitação põf iffegdatidade na aplicação desta Le{, devendo

protocolar o pedido até 5(cinco) dias úteis antes da data Rjxada para
a abertura dos envelopes (ie habilitação, devendo a Administração
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julgar e responder à impugnação em até 3 (três'dias úteis, sé
prejuízo da faculdade prevista no S ]' do art. !13- @Hífo
açrescentadoy

14. Os princípios quc regem as &citações púb&cas voem iasctúpidos nos art:. 37,
da CF/88, bcm como no art. 3', art. 40, irlciso 1, da Lçl n' 8.666/93, com destaque da
supremacia do interesse público N \ BUSCA DA PROPOSTA M.\ IS vA NTAJOS/X

Art. 3' A ]icitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isononúa, a seleção da proposta mais vantajosa
pata â admitüstlação e a promoção do desenvolvimento aacioaa!
susEentávele será processada e julgada em estrita conformidade com
rls pdncipios básicos da }egahdade, dz iinpessoahdadc, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vincdação ao instrumento convocatória, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

sociedades CQ oerativâs. e estabeleçam preferências OI
dbtinçêee.sm !&zão da IBtulaUd8de. da Sêde ou domicílio d:os
bçjlau!«s..QU dÊ..gug:lcluÊt outra circunstân:cia imDÊrtiBeDtê..ou

e
disposto ODS Ç$ 5' a ]2 deste atti o art

de oumbto de l.;

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em
série a11ua], o nome da repartição interessada e de seu actor, a
modalidade, o regime de execução e o ti!)o da licitação, a menção de
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora pma recebimento da
docun)estação e proposta, bem como pma início da abertura dos
envelopes, e indicmá, obtigatot:lamente, o scgtlinte:

1- obieto da licitação. em descrição sucinta e üiãgâ;

15. Na caso sob análise, pma quc tal objcdvo sela alcançado, Imperioso superar
a gamas rcsErições c üegahdadcs que macNar!} o cc!game, conforme iá se den)asncrou. Ào
determinar a obrigatoriedade da Administração Pública em selecionat a proposta que
menor atenda a,$ suas necessidades, a lei tratou de estabelecer requisitos técnicos llnínimos
de atcaüment:o e t:ambém imitou expressamente á suâ complov'ação

16. Ou sela, a lci expressamente estabeleceu um li®ite4ç qualilíçaçãoléc1lica
g,$Êg.elÉlgidê-Ocone que extrapolando a finalidade contida falei, o Editalprcviu exigências
abusivas e desnecessárias. Ou.trota, tais FALHAS ciesbordam de um mínimo rmoável
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admitido á legislação, doutrina e ampla jurisprudência acelcn. da matéria, devendo-seí
complementado a descrição dos itens dos lotes descritos.

17. Por oportuno, cabe ressaltar as decisões do TCU

/
i ..T'

/ '"h
④.
E.

'u

~i inscticão n

:No caso de licitações realizadas visando à confia.tação de scmiços
de informática. nãa.A.á o;moa!:ro legal.para exigir dos bcitantes

Ce!!selbç}..Reeíenoi..de .:Adlnini$traçãe ou em.qualcinef outro
conselho Dto6ssiona1. .4cóecZ:b 22ãy/2006-J;yt-nado l Relator:

[. . .] a exigência do rcgisrro tla entidade ptofissif)nal competente,
previsto no incisa l do art. 30 da Lei 8.666, de 21 de lunbo de 1993,
eaz-sc pertinente aas }iciunções Guio objeto contemple a necessidade
de profissionais í:egistrados em seus respectivos conselhos
profissionais. Dessa !brtna.::p414 0 ca$g::eln.tela. Â atividade
gncíDua exibida dos b.citaates não elzvQive administra,çãozo
Que torna indevida a exigência desse regi8tro. o aue viria a
ÇQm129QIBçler .g..cêláteLcot:nDetÜivQ do .©ertgmQ..: .!!(:órlíaÓ
!954/28}l9-- Plenário Relator: W7EDERDE OI.iVEIRál"

}8. Vamos CDumcíu alguns Acórdãos e depois comenta alguns deles:

Acórdão 1.449/2003 -- Plenário
/\cóíâãa 116/2í)06 -- Plenário
Acórdão 1264/2006 Plen&io
,\córdãos 2.475/2007 -- Plenário
Acórdão 1841/2011 -- 13lcnário
Acórdão 4608/2015 -- !' Câmma

O Acórdão 2475/2007 -- Plenário
As empresas de segura!\ça e vigilância não estão ob6gadas, por ei, quando no
desempenho dc sua adüdade-üm, !t realizar registro junto aos Canse»ios
Regionais de Administração para ãns de partia.poção em certame licitatório.

Acórdão 1841/2011 -- Plenário
Ati'idades não relacionadas às específicas dos proalssionais de Administração
não exigem registro peratitc o Conselho Proâíssionai. da categoria.
Ainda sobre o Acórdão 1841/2011 -- Plenário, âtcou consignado que o TCU 11ão
concorda, "com a malúfestação do CRA no sentido de que o$ sewiços objetos
da licitação ein teia, por CHvo]vcfcm atividades de administração e sc].eção de
pessoalcom locação de anão de obra, se enquadram como atribuições espccíüicas
do campo do admiústrador".(Relator: ÀÍinistt:o Augusto Shcrmm C:avaJcanti.
Sessão eln í3/07/2001.)



Acórdão 4608/20115 -- Primeira Câmara : : '""-$saode L-.M#. ''-.

Nas licitações públicas, é irregular a exigência de que as empresas ãe locação dê
mão de obm estejam {egist abas ao Conselho Reglcad de Admidsuação, wna
vez que a obrigatoriedade de inscrição de etnpresa em determinado conselho é
deãnida ciD razão de sua advidade básica ou em relação àquela pela qua! preste
sei:viços a terceii:os, nos termos dü art. I' da Lci 6.839/1980.
Neste Acórdão, podemos destaca o segwnte:
'A juãspwdência desta Corte de Cortas vem se assentando no scnddo de não

$er exigíveldas empresas de locação de mão de obra o registro nos Conselhos
Regionais de Administt:ação - CRÂ para a pmticipação na$ licitações da
administração pública federal- Sotnente nos casos em que a atividade gm das
empresas licitantes cstcja diretamente relacionada à do administracioí é quc a
exigência de fcgislro Inato a Conseho Regional de Administração se mostra
pertinente. Não é o caso da contratação de serviços de vigilância ramada objeto
do plÊgãQ.em questão.(v.g. Acórdãos 2.475/2007, 1.449/2003 e 116/2006,
todas clo Plenário e J\cófdão 2.3(}8/2Q0'7 -- 2' Câmara.)
Não só o TCU manifestou-se sobre a, ijetptlidade da exigência de Rcgistro no
CRA de empresas ptestacioras de Sen,aços terceiàzáve:is, vejamos dois casos=

.-''tli.U lltC fP.S.;''X'⑥..''..\l

i.l''

1 -- Aoelacão Cível : ..AC 000$214-16.2Q07.4.05.801).0 AL DQ082114-

IB:2@yZ:4:0:S$QQQ - 'f'RF 5' R.e#ão
EMENTA: All)MINISTRÀTl\.rO. PROCESSUAL CIVIL EMPR13SA DE
liMPEZA E CONSERv/\ÇÃO. C)BRIO.\TOllJEDÀDE l)E INSCRIÇÃO
NO CONSELHO DE \DNITNISTRAC\O (CRA), !NEXISTÉNCIA.
HONORÁRIOS AD\rOCATÍCIOS.
1. E pacíãca a junspmdência c3as tribuí ais páííios no sen ida de quc é a aü\ã(tadc
principal da empresa, segunda) expresso no contrato social, que define em qual
conselho proâssionaldeve ser inscrita, pata fins de fiscalização e controle.
2. Emotesâ voltada.obra Dtestâção .de segylçQ..de !!BDgz4uc98s€98çâ$}.e

comoreea.dem. os at.QS orivativos do Drl>8$si..[lnal...]!g..JA.dlDüti$!tacão..Dã9
çslande. ada.mis. aQ !eeieKe. DQ. Çeg;$çl!!Q;..:B;baiana! : ,4p

Administração (CRA) (grifo nosso) .

3. Fiação das honarádos advoga ciclo n( pefccn :,: de }€1%(dez por certa)
sobre o valor da causa, a qual foi atribuído o valor de R$ 1000,00 (mil reais), cm
consonância com o disposto no Ê,.i:, do mt. 2Q do ÇeC, pelo que devem assim
$cf maflddos.

4. Apelação e remessa oncialimprovidas.
,Ainda nesta mesma Apelação Civ'i}, o Relator entcncâe, que:
Uma empresa que explot:a. adx'idade de prestação de serviço de limpeza,
(onservação e sewiços correlatos, seguramente desenvolve atividades que, se
cacuadas isoladamente, a submeteriam a um número ia6 date! dc órgãos
profissionais, o que tomaria, impossívelou cxtremamcrltc (bacilo exercício dessa
atividade, na contramão do interesse público pelo exercício normal da ati'idade

atoutro.
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económica de emprego, que deve ser o intei-esse maior buscada pela }ei. Por isso,,
teM-sc entendido q !c somente a advirta(]e páacipa} exercida peia empresa se
submete à atscab2ação e ao conuolc do conselho proBssional tespecdvo.

2 - REblES$A...EX:.OF.CICIO EM MS N ' 2001.31.o0.000229-5/AP
EbáENTÂ: ADÀÍINÍSTRÂ'i'iVO. LÍCIT.\ÇÃO. EMT'ROSA DE
SEGURANÇA E \rIGlt.ÂNC!.\. REG}STRo NC) CUNSELF!o
REGIONAL DE .\DhtINTSTRAÇÂ0. ATl\CIDADE-Flb[. EXIGENCTA
EniT/XLíC].\. JN\?AL]D,\DE.
1. Â inscrição de empresas nas entidades âlscalizadoras do exercício profissional
relaciona sc à advidade-Gn!, a !eor do disposta no artigo }' da i-ci 6.839/80,
razão pela qualas empresas de scgura1lça c vigilância não sc s\ljeitarn a registro
no Conselho Regiona.Ide Administração.

3. 1)entrc as atividades ãscajizadas pe]o Conselho Regional de Admin-istmção
não estão hlserida,s as executadas pelas empresas de vigilância e segurança. A$
empresas dc limpeza e cansam-ação não estão sujeitas à inscrição no CJi-A pois
na atividade básica não exige a presença de píoâss anais dc Admi11isuação.
3. Remessa oâtcid improvidas.

3 Apelação Cível 20D6.51.01,022714:3 -- TRT 2' Redão
:Â])hfINJSTRÀTl\r0. EN[PRESA CUJzt ATT\rID/\DJã
PREPONDERANTE É A PRESTAÇÃO DE SER\''iÇQS, CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA DE F.DIFICAçóES E CORRELATOS - DESNECESSIDÂDE
DE I{EGISTRO JUNTO AO CONSET.,HO REGIONAL DE
ADMINISTliAÇÀO
i .IEmpresa cuja atiüdade básica é a prestação de sctüços, conservação e limpeza
de ediâcações e cotfelatos, não exercendo ati'idade-Êm aa área de
adminisüação, não está sujeita à fiscalização pelo CRA nem obrigada a registrar.
se nele. i\inda sobre a Apelação Ch'il, o Relator destacou o que lá decidiu o
Egrégio Superior Tribunaldc Justiça
(S'r}, SEGUNDA TUMz\, Rc}. bÍinisacl HERlvli\N BEN)ÂM}N, REsp
1045731/R], 0Jc 09/'10//2009)
Noutro giro, sobre o exercício da procissão dc Técnico dc Administração, vale a
üansctição dos artigos 2' e 15, da Lei 4.769/65 , in vereis
:Art. 2' -- A advidade proâssionai de .Administrador será exercida como

profissão !ibefa} ou não, mediante:
a) pareceres, relatórios: pinos, projetos, arbitragens, latidos, asscssoda em Beta!,
chefia intermediária, direção superior;
b) pesquisas, estudos, málisc, interpretação, planelamcnto, implantação,
cooídenaçãc} c controles dos ttabahos nos campos da i\dm.inistração, como
adlúaistração e seleção de pessoa!, Ofgmização e métodos, otçamcntos, a.
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adminisnação de material. administração niianceira, administra"ç]íE;i(]]
mcrcadológdca, Mlmiliistração de procjução, relações indust:tiais, bcfh -como '\
outros campos em quc esses se desdobram ou aos quais sejam conexos.

;Arí. í5. Serão obrigatoriamente registados nos C.R.T.A. a.s empresas,

entidades e escdtódos técnicos que explorem, sob qualquer $otmn,, atividltdcs do
Técnnico de Administração, enunciadas nos termos desta Lei.". [Gri fei)
Logo, está c*btiga&t a ser registrada no Coaselhc} Rcgiana} de A(!ministíação a
empresa cuja aúvidade flm esteja prevista nn rol do atc. 2' da Lei n' 4.769/65,
supra citado.
[n casu, no contrato socia] (Hs. 12./16) da Ape]ada N]URA].Hi\- SE]]V]ÇOS
TERCEIRIZADOS ]üTDA. -- consta:

:'CLÁUSULA TERCIEIRA: A Sociedade tem por objc(ivo sociala prestação dc
serüços de limpeza en\ geral, mão-de-obra espcciÉllizada, conservação, porteiros
e jaídiaagem.;
Nos presentes autos, o CRA argumenta que a atiüdade da Apclada está contida
no campo da atividade proâssíond do adntiústrador, porque em "seus objetivos
sociais, existem advidades típicas de administração. Conforme já in(armado
inicialmente, as empresas que dcsenvolv'em atividades típicas de adminisüador
deve ão scf reais !abas, por força do aft. }5 da ]-ei Fedeía} n' 4.769/é3. E.la não
pode, em hipótese alpima, eximir se de uma obrigação legalmente Imposta.
Porém. a sua inesipnacão não deve nrosoerar. uma vez Que a atividade-

!e]ada é a DHestação dc.seH.i:ços dg.]i111Dgzê:.€8}.Bela!..DãQ..«

inserida nas atividades tónicas do adminblrade! :

( )

aJe

concorrência aü orocesso.]içilêtl31ig:.E assim
ão e Lei Ho 8.666/93. restringindo a igualdade. isonomia e limitando am

ocorre em virmde de tal opção ser Éator
prepondefmt-e Faia 48B$j4ç4QpllleNtçlç$Q ao uoivefso de empresas ini:enssadas, deve ser
obdgatorian\ente MOT]VADA.

2í). .A!$iⓕ.: : ⑤ç:tece::::::ser sl4$oe!!$a ce. [ue sejam revés:

:ão oode l:!inQvat? ç

desnecessárias.

21. Âssirn, Q indigitado Edita] encontra se i]ega] percebemos que o mesmo
consigna cláusula maíúfestamcnte comprometedora ou resüitix a de cuáter competitivo que
deve presidir toda c qualquer licitação/pregão.

22. Ponalito, dada a meíidima clareza com quc se apresenta a ilcgaiidacie das
exigências KtjAVTX/A \ QU \LIFIC \ÇÃO TÉCNICA, I'l'ENS 9.5.1 [ 9.5.2, peão mera

eff lidas incoetên li   lal a .1         }. c n]     . dem nstr .r  
omnetítividade do certame. Portanto. não existindo n8 ]çi dç licjl8çêRg !3a1]2Qlla
& ]ei do orePão. assim a ifl uanacãa acima deve $er reüsta, uma vez, gBe g .Edilê



;49''''@h
F 'l''{ 'l ã-';:-l..Õ-/

cortejo com a leira fria da lei, despiciendo é arrostm cnmcrimento l)u o posicinvoaaç'ãW«R/
nossos Pretórios.

Diante do exposto

a) Requer a imediata suspensão do processo de forma a possibilitar a revJsãn das
exigência RELÊ\TT\rA Â(2UÀ!-!tlC/tÇÃO l.ECN{C.X itens 9.5.} e 9.5.2, diante das
pecuhâtidades já apontadas e restringindo q igualdade. isonomia ç limitando:ampla
concoggêaci.a. ao g Gesso &cit.glória. de medo a..selelxxSU?R.IMIDASJI.RIE'Fil!!:IDAS
DO EDITAL.. sacando..aE.&lll3E ça!)dda, possibilitando assim mmutenção da Ustua e
legalidade do certame, vedEca se quc o eü a eefc, ãém dos disposl6\ os }cgà$ iã citados, os
princípios da legalidade e da igualdade entre os licitantes, resgumdaaos no mt. 3' capuz, ut.
46. aK. 41. $ 2', da Lei dc },tciuções, jurispwdência c súmdas lá vcnüladas e no art. 37, capot:
e incisa XXI, da Constituição Fedetalde 1988, quc sela. declarado nulo, e'fitando os prejuízos
tanto á pt6pda Admií\ãsttação quaflto os &citaates;

b) Pe[o exposto, torna se claro que o edital não observou a ]egis]ação pertinente
pelo que, {negáve} é a &!Baça &) bom diteiio desta ação man(}ameai:aí;

c) Q deferimento do adiamento da sessão de licitação para a próxima data
disponível após o prazo condizeílte a se{ conce&do pata, as adequações a serem realizadas
pelo impugnante, sob pena de tomadas da,s mediclüs cabheis para discussão das questões
aqú jazidas.

Termos cm que pede c espera defei-isento.

Senador rompeu Ceará, 22 de março de 2022.
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